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TÚNEL DO TEMPO

Dia 31 de agosto

1941 — Segunda Guerra Mun-
dial: as forças paramilitares 
sérvias derrotam os alemães 
na Batalha de Loznica.
1942 — O Governo brasilei-
ro, através do Decreto-Lei nº 
10.358, formaliza a entrada 
do Brasil na Segunda Grande 
Guerra Mundial, contra Alema-
nha nazista e à Itália fascista.
1949 — A retirada do Exército 
Democrático da Grécia para 
a Albânia após sua derrota na 
montanha Gramos marca o fi m 
da Guerra Civil Grega.
1950 — O voo TWA 903 cai 
perto do Cairo, no Egito, ma-
tando todos os 55 a bordo.
1957 — A Federação Malaia 
(atual Malásia) ganha sua inde-
pendência do Reino Unido.
1962 — Trinidad e Tobago se 
torna independente do Reino 
Unido.
1963 — A Colônia da Coroa 
Bornéu do Norte (atual Sabá) 
alcança o autogoverno.
1969 — Uma Junta Militar, 
composta pelo General Auré-
lio de Lira Tavares (Ministro 
do Exército), pelo Almirante 
Augusto Rademaker (Ministro 
da Marinha) e pelo Brigadeiro 
Márcio de Sousa e Melo (Minis-
tro da Aeronáutica), assume o 
poder no lugar de Costa e Silva, 
afastado por doença.
1972 — O voo Aerofl ot 558 cai 
no distrito de Abzelilovsky em 
Bascortostão, Rússia (então 
União Soviética), matando to-
das as 102 pessoas a bordo.[1]
1986 - O voo Aeroméxico 498 
colide com um Piper PA-28 
Cherokee sobre Cerritos, Cali-
fórnia, matando 67 pessoas no 
ar e 15 no solo.
O transatlântico soviético Al-
mirante Nakhimov afunda no 
Mar Negro após colidir com o 
graneleiro Pyotr Vasev, matan-
do 423 pessoas.
1987 — O voo 365 da Thai Ai-
rways cai no oceano perto de 
Ko Phuket, na Tailândia, matan-
do todos os 83 a bordo.
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PREVISÃO DO TEMPO

manhã

Dia de sol com algumas nuvens.
Não chove.

tarde noite

11° 25° 0%

Fonte: Simepar/Laranjeiras do Sul

Na busca por um futuro 
mais sustentável, as 
ações locais desempe-

nham um papel fundamental 
na construção de comunida-
des resilientes e conscien-
tes. Recentemente, como 
apresentado na página 6, o 
município de Chopinzinho 
demonstrou seu comprome-
timento com a preservação 
do meio ambiente ao lançar 
o projeto ‘Nosso Lixo 2023’. 
Este projeto não apenas in-
centiva a redução do desper-
dício, mas também educa e 
inspira as gerações futuras a 
se tornarem defensores ati-
vos do planeta.

Um dos aspectos mais 
notáveis do evento de lança-
mento, foi a premiação dos 
concursos envolvendo alu-
nos das escolas 
do município. 
Ao engajar os 
jovens chopin-
zinhenses na 
criação da fra-
se, desenho e 
mascote que 
representarão 
a campanha, a 
administração 
municipal in-
veste na cons-
c i e n t i z a ç ã o 
desde a base. 
Essa aborda-
gem não só dá 
voz aos jovens, 
mas também 
os empodera 
como agentes 
de mudança. O 
entusiasmo e a 
criatividade demonstrados 
por esses jovens são um sinal 
claro de que o futuro da sus-
tentabilidade está em boas 
mãos.

O evento, realizado nas de-
pendências da prefeitura, foi 
uma demonstração do com-
promisso de Chopinzinho 
com um futuro sustentável. 
A presença de autoridades 
municipais, diretores esco-
lares, professores, familiares, 
alunos, patrocinadores e ser-
vidores reflete o reconheci-
mento de que a sustentabili-
dade é uma causa coletiva. A 
colaboração entre diferentes 
setores da sociedade é vital 

para alcançar metas ambien-
tais ambiciosas, e a presença 
diversificada no evento é um 
testemunho dessa unidade.

O projeto ‘Nosso Lixo 
2023’ não se trata apenas 
de gerenciar resíduos, mas 
de adotar um novo estilo de 
vida em que a responsabili-
dade ambiental é um valor 
central. Chopinzinho trilha 
o caminho para um futuro 
mais limpo e saudável, onde 
a redução, reutilização e re-
ciclagem se tornam práticas 
cotidianas. A conscientiza-
ção pública, impulsionada 
por iniciativas como essa, é a 
chave para a transformação 
de mentalidades e comporta-
mentos em direção a uma co-
existência mais harmoniosa 
com o meio ambiente.

Ao encora-
jar o diálogo 
intergeracional 
e a colaboração 
entre diferen-
tes segmentos 
da sociedade,  
a cidade pa-
vimenta um 
caminho que 
outras localida-
des podem se-
guir. A susten-
tabilidade não 
é um destino 
final, mas uma 
jornada contí-
nua. Cada pas-
so importa, e a 
ação local é o 
ponto de parti-
da para um mo-
vimento global 

em direção a um futuro mais 
verde e próspero.

Em um mundo onde os 
desafios ambientais são cada 
vez mais urgentes, o proje-
to ‘Nosso Lixo 2023’ brilha 
como um exemplo inspira-
dor de como ações locais po-
dem ter um impacto global. 
Chopinzinho constrói não 
apenas um legado de cons-
cientização ambiental, mas 
também de empoderamento 
e responsabilidade. Que este 
projeto inspire outras comu-
nidades a abraçar a susten-
tabilidade como um compro-
misso conjunto em direção a 
um amanhã melhor.

O compromisso de 
Chopinzinho com o futuro
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A conscientização 
é a chave para 
transformar 
mentalidades e 
comportamentos 
rumo a uma 
coexistência mais 
harmoniosa com 
o meio ambiente
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INSTITUTO PARANAENSE DE 
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL - 

FUNDEPAR  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 319/2023 – GMS/FUNDEPAR 
PROTOCOLO Nº 20.798.985-1. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para execução de serviços comuns de engenharia para o Colégio 
Estadual Cívico-Militar Érico Veríssimo, no município de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná. VALOR MÁXIMO: R$ 279.428,27 (duzentos e setenta e 
nove mil, quatrocentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos). DATA E 
HORÁRIO DA DISPUTA: 28 de setembro de 2023, às 09:30 (nove horas e 
trinta minutos). MODO DE PARTICIPAÇÃO: por meio do sistema eletrônico de 
licitações do Governo Federal - compras.gov. O endereço eletrônico para 
recebimento e abertura de propostas é o https://www.gov.br/compras 
CONSULTA DO EDITAL E ANEXOS: O Edital está disponível na internet, nas 
páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br e 
www.comprasparana.pr.gov.br INFORMAÇÕES: (41) 2117-8302 ou (41) 2117-
8286. DATA: 30/08/2023. Comissão de Contratação. 
 
 
 

 

Pregão Eletrônico n° 15/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
administração e gerenciamento de abastecimento de combustíveis (etanol, gasolina 
e óleo diesel), contínuo e ininterrupto, através do uso de cartões magnéticos ou 
tecnologia similar, em conjunto com sistema de controle informatizado com acesso 
pela internet em tempo real para os veículos pertencentes à Universidade Federal da 
Fronteira Sul, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos.
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 18/09/2023, às 09h15min.
LOCAL: https://www.gov.br/compras/pt-br       UASG: 158517
EDITAL:O edital encontra-se a disposição dos interessados no sítio da Universidade 
Federal da Fronteira Sul www.uffs.edu.br e no portal de compras do governo federal 
https://www.gov.br/compras/pt-br.

Chapecó/SC, 29 de agosto de 2023
GREICE LEGRAMANTI

Pregoeira

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL 
DA FRONTEIRA SUL
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA

Pregão Eletrônico n° 28/2023
OBJETO: Concessão não onerosa da área física e dos equipamentos do Restaurante 
Universitário - RU do Campus Laranjeiras do Sul/PR, para exploração econômica, 
por Pessoa Jurídica especializada no serviço de alimentação, para produção 
e distribuição de refeições (almoço e jantar), incluindo o fornecimento de todos 
os insumos, materiais e mão de obra necessários a realização destas atividades, 
conforme especificações contidas no Edital e seus anexos.
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 19/09/2023, às 09h15min
LOCAL: https://www.gov.br/compras/pt-br       UASG: 158517
EDITAL:O edital encontra-se a disposição dos interessados no sítio da Universidade 
Federal da Fronteira Sul www.uffs.edu.br e no portal de compras do governo federal 
https://www.gov.br/compras/pt-br.

Chapecó/SC, 29 de agosto de 2023
TOMÉ COLETTI

Pregoeiro

 AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
FRONTEIRA SUL
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E INFRAESTRUTURA
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS 
E LICITAÇÕES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

–

ANA PAULA GONZATTO
PRESIDENTE DA COMISSÃO

PORTARIA Nº 148/2023
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023-PMNL 

  
O Município de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná,  através da Comissão 

Permanente de Lic itação, torna público a  realização da l ic itação na modalidade 
Tomada de Preços nº 05/2023-PMNL, t ipo técnica e preço, às 09:00 horas,  do 
dia 18 de Setembro de 2023 ,  na sala  de l ic itações da Prefeitura Munic ipal,  
s ituada à Rua Rio Grande do Sul ,  2122  -  Centro -  Fone (42) 3637-1148, cujo 
objeto é a  Contratação de empresa para execução de obra de Reforma e 
Adequação do Centro Comunitário Margarida Alves,  local izado no 
Assentamento Xagu I ,  interior do município,  com área de 603,92m² .  

 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital  e seus respectivos modelos,  

adendos e anexos,  poderão ser examinados no en dereço acima indicado a partir  
do dia 30 de Agosto de 2023, no horário de expediente, ou solic itados através 
do e-mail:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  
Informações adicionais,  dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados à Comissão de Lic itação no endereço supracitado ou por Telefone 
(42) 3637-1148. 

 
 

 Nova Laranjeiras  -  Pr,  29 de Agosto de 2023.  
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de Licitaç ão  

 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO 
OOBBJJEETTOO:: AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  PPEEÇÇAASS  PPAARRAA  MMÁÁQQUUIINNAA  AAGGRRÍÍCCOOLLAA. 

 

O Município de Virmond/PR, através da comissão de licitação, comunica as 
empresas interessadas, que quiserem encaminhar proposta de preços para o objeto acima 
especificado, em que será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo as empresas 
enviar proposta de preços através do e-mail > licitacaovirmond@hotmail.com <, até o 
dia 0044  ddee  sseetteemmbbrroo  ddee  22002233, para aquisição de peças para manutenção e consertos de 
máquina agrícola. Em anexo o código e descrições das peças a serem licitadas através de 
dispensa: 

OOBBSS:: PPEEÇÇAASS  PPAARRAA  MMÁÁQQUUIINNAA  KKUUHHNN,,  UUBB22116600  

SSÉÉRRIIEE::  UUGGRRKK  000055225599  

AANNOO::22001122  

PPEEÇÇAASS  OORRIIGGIINNAAIISS  

CÓDIGO.83232615-TERMINAL 
CÓDIG.83233133-FEIXE 
CÓDIGO.83233190-FEIXE 
CÓDIGO.83235251-BASE 
CÓDIGO.K3023790-SUPORTE 
CÓDIGO.Z4500561-CIRCUÍTO ELETRICO NO SOFRWARE 
CÓDIGO.Z4538160-UNIDADE CARTUCHO 
 

Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas interessadas.  

 

Virmond/PR, 30 de agosto de 2023. 

 
 
 

PPaauulloo  AAuugguussttoo  MMiieerrjjaamm  
PPrreessiiddeennttee  ddaa  CCoommiissssããoo  LLiicciittaaççããoo  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   AVENI DA B RAS Í LI A,  55 1   -  FO NE ( 0 46 )  3 55 3 -1 4 8 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

 
DECRETO Nº. 049 
DATA: 25/08/2023 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 902, de 21/10/2022, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2023, no valor de R$  

50.000,00 (cinquenta mil reais), nas dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) do superávit financeiro de recursos 

livres. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 25 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2023
Relatório de alteração orçamentária por crédito e recurso do crédito adicional

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1708 - Decreto nº 49/2023 de 25/08/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 1511 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 902 2022

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Superáv it Financeiro

03
03.001

04.122.0402.2009
3.3.90.39.00.00

450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 50.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

50.000,00
0,00

0,00
50.000,00

#
#

Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: Administrador, na versão: 5532 r 30/08/2023 09:32:34
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LEI Nº. 957 
DATA: 30/08/2023 

 
Súmula: Inclui meta no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes e 
autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Especial. 

 
 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e 

Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 

 L E I: 
 

  
Art. 1º - Fica incluído na Lei Municipal nº 847, de 02/12/2021, e alterações 

posteriores, no programa nº 13.01 Cultura do Nosso Povo, a ação constante do 
Anexo I. 

  
Art. 2º - Fica incluído na Lei Municipal nº 887, de 06/07/2022, e alterações 

posteriores, no programa nº 13.01 Cultura do Nosso Povo, a ação constante do 
Anexo II. 
 

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 
Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2023, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 60.836,35 (sessenta mil oitocentos e trinta e seis reais e trinta e 
cinco centavos): 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
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13.00 SECRETARIA DE CULTURA 
13.001 SECRETARIA DE CULTURA 
13.391.13011-108 Manutenção e Desenvolvimento de Ações Lei Paulo Gustavo 
3390.31.00.00  Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 

REC  01054   17.539,12 
3390.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica REC  01053   43.297,23 

 

Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o 
artigo anterior será utilizado o excesso de arrecadação de repasses da Lei 

Complementar nº 195, de 2022 – Lei Paulo Gustavo. 
 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 
      AGENOR BERTONCELO 
            Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 - 2025 
 
 
Programa: 13.01 CULTURA DO NOSSO POVO 
 
 
Objetivo: Incentivar as atividades relacionadas à cultura. Apoio ao folclore e outras manifestações artísticas da população e 
ampliação do acervo da Biblioteca Pública Municipal e coordenação de eventos comemorativos, festivais, recepções e festividades. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
119 

 
Ativida

de 

 
Manutenção e 
Desenvolvimento de 
Ações Lei Paulo Gustavo  

 
     Ações executadas  

 
Un 

 
--- 

 
05 

 
--- 

 
--- 

    R$  60.836,35   
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ANEXO II 

 
Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2023 

 
 
Programa: 13.01 CULTURA DO NOSSO POVO 
 
 
Objetivo: Incentivar as atividades relacionadas à cultura. Apoio ao folclore e outras manifestações artísticas da população e 
ampliação do acervo da Biblioteca Pública Municipal e coordenação de eventos comemorativos, festivais, recepções e festividades. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2023 

      
 

119 
 

Ativida
de 

Manutenção e 
Desenvolvimento de Ações 
Lei Paulo Gustavo 

 
           Ações executadas  

 
Un 

 
05 

    R$ 60.836,35 
 
 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 172/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: L. G. B. CADORE LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ARRANJOS E CESTAS 
ORNAMENTAIS, BEM COMO COROA DE FLORES, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 064/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 31.550,00 (TRINTA E UM MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS). 
ASSINATURA: 29/08/2023. 
VIGÊNCIA: 28/08/2024. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 157/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: JOSE ADRIANO SOARES 03337607942. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 157/2022/PMEAI, FIRMADO 
EM 22 DE AGOSTO DE 2022, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE 
DIVERSOS BRINQUEDOS, DO TIPO INFLÁVEIS E OUTROS, PARA SEREM UTILIZADOS EM DIVERSOS 
EVENTOS RECREATIVOS E SOCIAIS QUE SERÃO REALIZADOS POR ESTA MUNICIPALIDADE, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2022/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, 
OU SEJA, ATÉ A DATA DE 21 DE AGOSTO DE 2024, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS POR IGUAL PERÍODO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM 
RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 
ASSINATURA: 21/08/2023. 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

1

TERMO DE COLABORAÇÃO PARA AMPARO À ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE CARIDADE
TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 03/2022
1°. TERMO ADITIVO
De 31 de agosto de 2023.

Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 03/2022 que entre si  
celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO ,  Estado do Paraná,  
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.591.618/0001-36 com sede na Rua das Camélias 900,  representado neste 
ato por seu Prefeito Municipal ,  Sr. EMANOEL VANDERLEI  VOLFF , brasi leiro, 
divorciado, portador da Carteira de Identidade (RG) sob o n°. 4.142.437 -0,  
inscrito no CPF sob o n°. 644.104.129 -49, residente e domici l iado na l inha 
Volff,  Zona Rural ,  CEP: 85.345 -000, Porto Barreiro – Paraná, doravante 
denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e, por outro lado a ASSOCIAÇÃO DAS 
SENHORAS DE CARIDADE ,  inscrita no CNPJ sob nº 77.617.108/0001-52, situada 
na BR 158, KM 03, em Laranjeiras do Sul  – Paraná, neste ato representad a por 
sua Presidente SUELI TEREZINHA ADAMI , inscrita no CPF sob nº 031.795.989-
13 e RG nº 3.463.892-6 SSP/PR, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL ,  resolvem aditar de comum acordo o presente Termo de 
Colaboração pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabil idades das partes.

CLÁU SU LA PRIMEIRA: O Presente Termo Aditivo tem por objetivo proceder à 
prorrogação da vigência do Termo de Colaboração nº. 03/2022 por 12 meses,
estendendo a sua vigência do mesmo até a data de 31/08/2024 .

CLÁU SU LA SE GU NDA: O valor mensal  por vaga passa para R$ 1.138,80 pela 
aplicação do INPC do per íodo.

CLÁU SU LA  TERCE IRA: As demais cláusulas e condições prev istas no Termo de 
Colaboração nº 03/2022 permanecem inalteradas e em pleno vigor.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF                                                      SUELI TEREZINHA ADAMI
Prefeito Municipal                                                                         Presidente da OSC
CPF: 644.104.129-49                                                                    CNPJ: 77.617.108/0001-52
Testemunhas:

1-______________________ 2-________________________
CPF: CPF:

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

DECRETO Nº 114/2023.
De 29 de agosto de 2023.

EMENTA: Nomeia UGT – Unidade Gestora de

Transferência.

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

         DECRETA:

Art. 1º. Fica por este instrumento nomeada a UGT – Unidade

Gestora de Transferência, composta pelos seguintes membros:

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário em especia l 

no que se refere a Decreto 147/2022.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação, com vigência de 12 (doze) meses.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 29 de agosto de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal

Nome RG Cargo

CLAUDINOR 
RODRIGUES VOLFF

11.090.464-9 Chefe de Gabinete

DIEGO PRETTO 8.399.714-1 Assessor Contábil

TANIA DONATTO 
BRUSTOLIN

9.175.908-0 Secretária de Finanças

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.08.29 
11:17:23 -03'00'
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AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2023-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, torna público que fará realizar 

às 14h00min, no dia 20 de setembro de 2023,  na Sala de Licitações,  sita a Rua 
Cinderela, nº 379, Centro, Cantagalo, Paraná, a licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS sob nº 14/2023-PMC, regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço , tendo por finalidade a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA 
ESTRADA RURAL DA COMUNIDADE DO CAMPO ALTO EM 
CANTAGALO/PR, DE ACORDO COM O CONTRATO DE REPASSE Nº 
942406/2023/MIDR/CAIXA. 

O edital  e seus anexos devem ser acessados através  si te do Munícipio:  
http://cantagalo.pr.gov.br  ou solicitadas através do e -mail:  
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

 
Cantagalo/PR, 30 de agosto de 2023. 

 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Presidente da Comissão de Licitação  

 
 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 69/2023-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a 
Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Municipal 90/2020, bem como a Lei Complementar nº 
123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, torna público que 
fará realizar às 09:00 (nove horas) DO DIA 15 DE SETEMBRO DE 2023, o PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 69/2023, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA GRADUADA, PÓ DE 
PEDRA E PEDRISCO, DESTINADOS A REALIZAÇÃO DE OBRAS 
NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR ., conforme 
especificações do edital. 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Cantagalo/PR: 
<http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações 
na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 
Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/  
 

 Cantagalo, 30 de Agosto de 2023. 
  

DIRCEU LUIZ GARCIAS 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2023-PMC 
O Município de Cantagalo/PR torna público que fará realizar, às 14:00 horas 
do dia 21 de Setembro  do ano de 2023, na sede do Paço Municipal, Rua 
Cinderela  n° 379, Centro  em Cantagalo , Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Estrada Comunidade 

Santa Rita 
Construção de 

barracão industrial 
600,00 m² 240 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacaocantagalo24@gmail.com ou diretamente no site 
http://cantagalo.pr.gov.br . Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 42 3636 1185. 

Cantagalo, 30 de Agosto de 2023. 
Graziele Venson Oonoski 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

                         
 
 

 
ERRATA Nº 001  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 067/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O Prefeito Municipal de Marquinho-Pr, faz saber aos interessados que a Errata do Edital acima descrito sofre 
as seguintes alterações: 
1. ONDE SE LÊ: “Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 01 de 
setembro de 2023, no site www.licitanet.com.br” 
2. LEIA-SE: “Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 14 de 
setembro de 2023, no site www.licitanet.com.br”. 
Marquinho/Pr, em 30 de Agosto de 2023. 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 
001/2019, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE 
MARQUINHO - PARANÁ E A SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 
DE LARANJEIRAS DO SUL – S.O.S. 
 

Por este instrumento, o Município de Marquinho, Paço municipal sito a Rua Sete de 

Setembro, s/n, Centro, nesta cidade de marquinho, inscrito no CNPJ Nº 01.612.552/0001-13, pessoa 

jurídica de direito público, neste ato, devidamente representado pelo Prefeito do Município, Senhor Luiz 

Cezar Baptistel, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Tiradentes, s/n, Centro, 

portador do RG nº 5.113.702-7 - SSP/PR e CPF 925.114.229-72, doravante denominado CONCEDENTE. 

E, de outro lado SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE LARANJEIRAS DO SUL – S.O.S., inscrito no CNJ n. 

78.119.328/0001-19, com sede a Rua Rio de Janeiro, 1080, Bairro Água Verde, CEP 85.302- 210, Município 

de Laranjeiras do Sul/Pr., devidamente representada por seu Presidente o Sr. Miguel Angelo Friedrich, 

portador do RG n. 8.106.197-1 - SSP/PR e inscrito no CPF n. 038.724.699-16, doravante denominada 

ENTIDADE/tomadora, tendo entre si, justo e acordado, celebram o presente Termo Aditivo ao Termo de 

Fomento, aprovado pela Lei n. 13.019/2014, em conformidade com os demais dispositivos da referida 

legislação, Decreto Municipal n. 111/2017, Lei n. 9.394/96, Lei nº 8.742/1993, Lei Municipal nº 705/2019, de 

04 de julho de 2019, nos termos que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do Termo de 

Fomento, previsto na Cláusula Terceira, por mais 12 (doze) meses, a contar de 01 de setembro de 2023, 

encerrando-se em 31 de agosto de 2024.  

Em decorrência da dilatação do prazo de execução, fica alterado o valor do repasse 

decorrente da parceria passando ao valor total anual de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas e permanecem em vigor todas as demais condições e dispositivos 

estabelecidos no Termo de Fomento original, não explicitamente modificados neste QUARTO TERMO 
ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Marquinho, Estado do Paraná, aos 30 de 

Agosto de 2023. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 MIGUEL ANGELO FRIEDRICH 
Presidente S.O.S. 

TESTEMUNHAS: 

 

SERGIO LUIZ DAL PAI 

Sec. Municipal de Administração 

EMERSON BAPTISTEL 

Dir. Administrativo 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 62/2023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 62/2023 

DATA: 09/08/23      ABERTURA: 28/08/23 PROPOSTAS ATÉ: 08h            DISPUTA: 09h 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE VEÍCULOS; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a reabertura de prazo para a realização do 
Pregão Eletrônico nº 63/2023, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MUDAS DE PLANTAS E MATERIAL DE PAISAGISMO. 
Devido a inclusão da qualificação técnica, fica alterado o prazo para cadastro das propostas para até as 08h 
do dia 18 de setembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 18 de setembro de 2023. Início 
da disputa de preços às 10h do dia 18 de setembro de 2023. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 30 de agosto 
de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
  
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 172/2023 – Pregão Eletrônico nº 60/2023 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Detentora: C.S. MANGUEIRAS HIDRAULICAS LTDA CNPJ nº 51.199.415/0001-77. Objeto: 
Registro de preços para futuras e eventuais aquisições mangueiras, abraçadeiras, adaptadores, capas, 
conexões e flanges. Valor total estimado: R$ 233.732,96. Prazo: 12 meses, de 30.08.2023 a 29.08.2024. 
Coronel Vivida, 29 de agosto de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 
 

 

 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ADITIVO nº 02 ao Contrato n° 126/2022 – Concorrência Pública nº 14/2022 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 05.461.328/0001-29. Prorroga-se a 
vigência do contrato em mais 60 (sessenta) dias, ou seja, de 21 de setembro de 2023 a 19 de novembro de 2023. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 24 de agosto de 2023. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

Município de Quedas do Iguaçu torna público que irá requerer ao Instituto 
Água e Terra, a Autorização Ambiental para Pavimentação de estradas já 
existentes com revestimento de execução manual, tais como calçamento 
poliédrico a ser implantada Linha novo horizonte/novo rumo/vila rural/alto 
alegre. Município de Quedas do Iguaçu/ Pr. 

 


